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16 – POR QUE EU NÃO POSSO ENCAMINHAR MEU PROTOCOLO DE PESQUISA 

PARA ANÁLISE DO SISTEMA CEP/CONEP APÓS JÁ TER COLETADO DOS 

DADOS QUE NECESSITO PARA VALIDAÇÃO DO PROJETO? 

 

A principal missão do Sistema CEP/CONEP é garantir a proteção dos sujeitos de 

pesquisa. Não há como proteger alguém retrospectivamente! Proteção se faz para o futuro, e não 

para o passado... Neste sentido, se o pesquisador realizar procedimentos com os sujeitos de 

pesquisa antes de obter a aprovação do Sistema CEP/CONEP, seja o mero recrutamento, tais 

procedimentos já não poderão ser respaldados pela análise ética. 

Por isso, cabe ao Sistema CEP/CONEP a análise dos protocolos de pesquisa que ainda 

não foram iniciados, sendo vedada a análise de projeto já iniciado. Os únicos procedimentos de 

uma pesquisa passíveis de serem iniciados antes da análise ética são os que não se referem a 

pessoas, tais como pesquisa bibliográfica, levantamento de necessidades, orçamentação, dentre 

outros. Cabe ressaltar que o parecer de aprovação do Sistema CEP/CONEP à um projeto de 

pesquisa torna corresponsáveis pela sua execução todos os que dela participaram, dando maior 

segurança e respaldo ao pesquisador. 


